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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, diante da abertura do Processo nº 178/2021, bem como a denúncia 02/2021, solicita Orientação Técnica quanto a Representação por Quebra de Decoro Parlamentar, em situação assim descrita:
 
Dos Fatos

Trata-se de uma Representação por quebra de decoro parlamentar apresentada pela, na época, Vereadora Marcia Cristina de Oliveira (suplente) contra o Vereador João Roque Boll, o qual, conforme descrito na representação, abusando de suas prerrogativas parlamentares, teria lhe coagido e tentado impedir a participação da outrora Vereadora na reunião das comissões permanentes na data de 09 de setembro de 2021.

Na referida ocasião, após o início dos debates, teria o Vereador pedido o uso da palavra, interrompendo a fala da Representante, alegando “questão de ordem” e aduzindo (segundo a representação):
“Eu só quero saber uma coisa. Questão de Ordem. Tem as comissões, as três estão aqui. Se tu (referindo-se a vereadora) tá aqui como convidada eu não sei, mas acho que não pode opinar, só pode ouvir. Porque vamos atrasar todas essas coisas, eu não concordo. ”

Em ato contínuo:

“Os três, nós que somos da comissão, estamos aqui. Agora você ta aqui opiando não pode. ”

Segundo relato, quando questionado pela Representante se poderia opinar sobre os projetos em discussão o mesmo teria dito que:
“Não, não pode opinar. Se não até que horas nós vamos ir? ”

Entendendo a Representante que o Representado haveria tentado lhe impedir, coibir e coagir de exercer suas prerrogativas, tentado proibi-la de emir opinião durante a reunião das comissões permanentes, é que ingressou com a presente Representação visando:

- A instauração de Processo Disciplinar, ante o abuso das prerrogativas constitucionais dos membros do Legislativo municipal;

- A procedência da Representação com a recomendação ao Plenário da Câmara dos Vereadores da cassação do mandato parlamentar do Representado, diante das condutas incompatíveis com o decoro parlamentar, na forma do art. 55, §1º da CF, art. 60, inciso II da Lei Orgânica Municipal e art. 5º, I, do Código de Ética e Decoro Parlamentar;
- Alternativamente, em não se tratando de cassação de mandato, a aplicação da penalidade de censura ou advertência.

Notificado, apresentou o Vereador Contestação à Representação, em suma, alegando não ter coagido a Vereadora, tampouco tentado impedi-la do exercício de suas prerrogativas parlamentares, invocando, ainda, o instituto da inviolabilidade dos Vereadores, previsto no art. 29, VIII da Constituição Federal.

Dos Fundamentos Jurídicos

A presente Representação funda-se no artigo 60, III da Lei Orgânica Municipal, assim redigido:

Art. 60 Sujeita-se à perda de mandato o Vereador que:
[...]
III - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta pública;

Bem como no artigo 5º, I, do Código de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução Nº 8/2008):
Art. 5º Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar:

I - O abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros da Câmara Municipal (Constituição Federal, art. 55, § 1º, e Lei Orgânica do Município, art. 60, inciso III)

Bem como, e precipuamente, no art. 55, II, § 1º da Constituição Federal:

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

[...]

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;
[...]

§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.

De fato, muitas vezes legislação não nos traz a clareza que esperamos para que possamos enquadrar os atos praticados a sua grafia.

A situação posta é uma delas.

Primeiramente há de ser frisado o fato de que quanto a referência de que a Vereadora Representante é suplente e não estaria mais no mandato, tal circunstancia não lhe tiraria a legitimidade para propor a presente, tampouco para os atos de competência parlamentar, desde que praticados durante o período em que esteve empossada.

Ao se examinar as alegações da parte Representante, bem como a Contestação ofertada pelo Representado, cabe primeiramente esclarecer alguns fatos.
- Ocorreram durante reunião de Comissões Permanentes, órgão interno de apoio ao Plenário, constituído por vereadores escolhidos e nomeados para integra-las para o exercício dessa função, e que, no âmbito das Casas Legislativas, tem autonomia para, reunidos, discutirem as matérias que lhes são encaminhadas, prolatar pareceres.

Nos termos do art. 50 do Regimento Interno “As reuniões das Comissões são públicas. ”

Todavia, nos termos do artigo 51, do mesmo regramento, “Qualquer que seja a natureza das reuniões, delas poderá participar qualquer Vereador, porém, somente seus membros terão direito a voto. ”
Assim sendo, não há dúvidas de que todos os Vereadores podem participar das reuniões das Comissões, todavia, isso não significa dizer que possam debater os Projetos ali postos para análise.

Deveras é prerrogativa dos Vereadores o debate dos projetos, todavia, esse debate, mais amplo, deverá ocorrer em Plenário, e não nas Comissões.

A competência das comissões está delimitada pelo art. 47 do Regimento Interno, não havendo, em nenhum de seus incisos ou parágrafos menção de que o debate quanto as preposições ali postas sejam tratadas com os demais integrantes da Câmara Municipal, alheios as Comissões, isso devido ao fato de que as Comissões são criadas a fim de votar os pareceres dos relatores que lhes são designados, favorável ou não, sendo que estes pareceres, na forma do art. 57 “devem decorrer, obrigatoriamente, de debate da matéria em reunião da Comissão...”
Ou seja, como já referido, somente os membros da comissão debaterão sob os projetos em análise, cabendo aos demais, apenas, acompanhar os trabalhos.
De outra monta, ao se analisar as manifestações registradas, não há quaisquer ofensas que atinjam a dignidade pessoal, ou de mandatário, da Vereadora Representante, que possa constituir conduta capaz de caracterizar uma quebra de decoro parlamentar.

O que se constata, pela discussão ocorrida, não se trata de uma negativa das prerrogativas do exercício do mandato pela Vereadora, mas sim uma divergência de compreensão das disposições regimentais, não só do Vereador Representado, mas também da Vereadora Representante, quanto à possibilidade ou não desta em participar das discussões das Comissões, das quais não era integrante.

Conforme referido, não há o que se falar quanto à possibilidade dos Vereadores, não integrantes das Comissões, em participar destas, todavia, emitir pareceres quanto à matéria em discussão somente é possível aos membros da Comissão.

Tendo o Vereador Representado suscitado questão de ordem a fim de esclarecer uma dúvida e, na sequência da discussão, emitido parecer no sentido de que a Vereadora Representante “não poderia opinar, só ouvir”, nos termos do Regimento Interno encontra senso a sua indagação, mesmo que, ao ver da Vereadora Representante, tenha faltado com o bom uso da oratória e polidez no uso do vernáculo.
Entretanto não se evidenciou o suposto cerceamento do direito da parlamentar em participar da reunião, apenas houvera uma divergência quanto a emissão de pareceres.
Veja-se que a suposta questão de ordem levantada pelo Vereador Representado deveria ter sido resolvida pelo Presidente da Comissão, na forma do art. 62 do Regimento Interno:

Art. 62 O Presidente da Comissão resolverá as questões de ordem levantadas na Comissão, cabendo recurso de sua decisão, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal e, em última instância, ao Plenário, cuja decisão será final.

Não obstante, e não menos importante, como referido, a divergência deu-se durante a efetiva atuação de vereança, no interior da Câmara de Vereadores, em atuação efetiva durante reunião das Comissões Permanentes, sendo que, nos termos do art. 29, VIII da Constituição Federal e art. 57 da Lei Orgânica do Município, é inviolável, o vereador, por suas opiniões, palavras e votos:
Art. 29 [...] 
VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município;
Art. 57 Os Vereadores, eleitos na forma da Lei, gozam de garantias que lhes asseguram, pela suas opiniões, palavras e votos proferidos no exercício do mandato na circunscrição do Município.

De fato, a inviolabilidade não é absoluta, todavia, quando tratar-se de opinião proferida durante o exercício e ligada ao mandato, por ela estará amparada.
IMUNIDADE – VEREADOR – ALCANCE DO ARTIGO 29, INCISO VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A imunidade dos vereadores pressupõe elo entre o que veiculado e o exercício do mandato, devendo ser examinada de forma estrita. Evolução da jurisprudência do Tribunal, abandonado o caráter absoluto. (Recurso Extraordinário 600.063 STF)
Diante do exposto, conclui-se:
- Quanto à forma, pela legitimidade e capacidade postulatória da Representação oposta pela outrora Vereadora Marcia Cristina de Oliveira, que o fez no exercício do mandato, nos termos do art. 17 da Resolução 008/2008 – Código de Ética e Decoro Parlamentar;

- Quanto ao mérito, pela ausência, descrita nos fatos da Representação, de ofensas que atinjam a dignidade pessoal ou mandatária da Vereadora, de abuso das prerrogativas, bem como pela ausência da quebra de decoro parlamentar, haja visto as disposições regimentais e ante a imunidade parlamentar conferida pelo art. 29, VII da Constituição Federal e artigo 57 da Lei Orgânica do Município, sugerindo seu arquivamento, nos termos do art. 15, IV da Resolução 008/2008 – Código de Ética e Decoro Parlamentar.
Três Passos, 30 de junho de 2022.
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